
MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do Portal de Serviços da Receita Federal

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL CNPJ do certificado: 05.150.569/0001-57

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 15/04/2026 11:39:08

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 05.150.569 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SAO GABRIEL

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 05.150.569/0001-57

UA de Domicílio: ARF SAO GABRIEL-RS Código da UA: 10.103.03

Endereço: R BARAO DE SAO GABRIEL,769

Bairro: CENTRO CEP: 97300-218 Município: SAO GABRIEL UF: RS

Responsável: 752.420.600-34 - FABIANA POHLMANN MACHADO FIGUEIREDO

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 112-0 - AUTARQUIA MUNICIPAL Data de Abertura: 30/10/2001

CNAE: 8430-2/00 - Seguridade social obrigatória

Porte da Empresa: DEMAIS

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
QUADRO SOCIETÁRIO NÃO OBRIGATÓRIO POR SUA NATUREZA JURÍDICA

Certidão Emitida ________________________________________________________________________________________________
CNPJ: 05.150.569/0001-57

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa:  BA63.B964.A30E.1A2A Emissão: 15/04/2026 Data de Validade: 12/10/2026

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Débito com Exigibilidade Suspensa (SIEF) ________________________________________________________________________

CNPJ: 05.150.569/0001-57

Receita PA/Exerc. Dt. Vcto Vl.Original Sdo.Devedor Situação

3703-01 - PASEP 03/2026 24/04/2026 1.431,51 1.431,51 A ANALISAR-A VENCER

1082-01 - CP-SEGUR. 03/2026 20/04/2026 34,31 34,31 A ANALISAR-A VENCER

1646-01 - CP-PATRONAL 03/2026 20/04/2026 4,57 4,57 A ANALISAR-A VENCER

1138-01 - CP-PATRONAL 03/2026 20/04/2026 91,50 91,50 A ANALISAR-A VENCER

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas para esse contribuinte nos controles da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório

Página: 1 / 1


